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PODER EXECUTIVO

SETOR DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por inter-
médio da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
o RESULTADO DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS 
PROPOSTAS da TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2019, PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 051/2018, cujo objeto é a contratação de 
empresa de engenharia para urbanização externa do ginásio 

municipal, por intermédio do ministério do esporte - contrato 
de repasse da união federal nº 863588/2017/ME/CAIXA e con-

trapartida do município.

Empresa vencedora: A & A CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA EIRELI – EPP, com valor total de R$ 248.218,16 (duzentos e 
quarenta e oito mil duzentos e dezoito reais e dezesseis centa-

vos).

Deodápolis - MS, 20 de maio de 2019.

ISAIAS SOARES

Presidente da CPL

SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N° 068/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração 

do Programa de Aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e 
Financeira, abrangendo análise, desenvolvimento, orientação, 

controle, avaliação e acompanhamento na melhoria dos proces-
sos nas áreas de finanças e contabilidade; compras, licitações e 

contratos e recursos humanos.

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidia-
riamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições 
estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal 

nº 029/2007.

DATA DA ABERTURA: 03 de junho de 2019, ás 09:00 horas (lo-
cal).

O Edital completo estará à disposição no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Deodapolis - MS, Poderão participar 

deste Pregão as empresas, pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, mediante recibo com carim-
bo de CNPJ da empresa, através de pendrive fornecido pelo pro-
prietário ou representante da empresa e através de solicitação 
no e-mail: licitadeodapolis@yahoo.com, se impresso recolher 

uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), outras informações 
poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 
214 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e 

das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 21 de maio de 2019.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira

Decreto 009/2019

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2019
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa Vant Enge-
nharia & Serviços LTDA EPP

OBJETO: Contratação empresa especializada para Prestação 
de Serviços de Levantamentos Topográficos no município de 

Deodápolis - MS, objetivando o atendimento das necessidades 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Am-

biente do município.

VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 
22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais).

PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por acordo das partes, mediante Termo Aditivo.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

06 - Fundo Municipal de Meio Ambiente, 06.02 - Departamento 
de Meio Ambiente, 18.541.0006 - Preservação e Conservação 
Ambiental, 1.019 - Manutenção das Atividades do Meio Am-

biente, 3.3.90.39.99 - Outros Serviços Terceiros PJ.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadim-
plência das obrigações assumidas no presente contrato, fica 

obrigada a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Luiz Carlos Silva

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 15 de maio de 2019.

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL Nº 118/2019 DE 21 DE MAIO DE 2019

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS,Estado de Mato Gros-
so do Sul, no uso de suas atribuições legais, especialmente 

aquela prevista no artigo 71, incisos V e VII da Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE:

Tornar publico a DECLARAÇÃO DE DESISTENCIA DE VAGA, 
em Anexo, da candidata aprovada no Concurso Publico 

abaixo relacionada. Convocada pelo EDITAL Nº 116/2019 de 
06/05/2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Mato Grosso do Sul - ASSOMASUL. Em 07/05/2019.

CLASS NOME CARGO
10º VANESSA SOARES 

PIMENTEL
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Deodápolis-MS, 21 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipa

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 001/2019 AO CONTRATO 004/2019.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2019.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empre-
sa Daniel Cury de Lacerda - ME

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração 
da Cláusula Quarta - Do Valor do Contrato n° 004/2019, para 

Prestação de Serviços de Transporte Escolar do município.

DO VALOR: A Cláusula Quarta - Do Valor do Contrato fica de-
crescido da importância de R$ 101.146,80 (cento e um mil, 

cento e quarenta e seis reais e oitenta centavos), correspon-
dente a 16,861% do valor inicial do contrato do valor inicial do 
contrato, passando o valor total do contrato de R$ 599.900,00 
(quinhentos e noventa e nove mil e novecentos reais), para R$ 

498.753,20 (quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e cin-
quenta e três reais e vinte centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I alínea “b” § 1º da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores correlatas e 

justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 
004/2019.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor - Pela Contratante e Daniel Cury de 
Lacerda - Pela Contratada

Deodápolis - MS, 20 de maio de 2019.

CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE DE DEODÁPOLIS 
RESOLUÇÃO CMS DEO 05

Conselho Municipal de Saúde de Deodápolis

RESOLUÇÃO CMS/DEO Nº 005 DE 29 DE ABRIL DE 2019

“Aprova a Programação Anual da Secretaria Municipal de Saúde 
referente ao Biênio 2020/2021”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Deodápolis, 
em sua 156ª reunião, ( reunião ordinária) realizada aos vinte e 
nove dias do mês de abril de 2019, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas pela Constituição Federal (Art.198), Leis 
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Orgânicas da Saúde nº 8.080/90 e 8.142/90, na Resolução nº 
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde e do Regimento Inter-

no e suas alterações posteriores.

Resolve:

Art.1º Aprovar a Programação Anual da Secretaria Municipal de 
Saúde de Deodápolis referente ao Biênio 2020/2024.

Art.2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Deodápolis, 29 de abril de 2019.

ORLINDO DOS SANTOS SOUZA

Presidente do CMS

RREO 2º BIMESTRE
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